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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

TIPOLOGIA TEXTUAL. 

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).
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e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defici-
ência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Aco-
lhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas 
em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 
com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com defici-
ência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 

necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma es-
pécie de discriminação.

§1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput 
deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, 
o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as viola-
ções previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à materni-
dade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 
ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecno-
lógicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.
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relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas ca-
bíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das multas 
aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de ve-
ículos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas super-
dimensionadas ou perigosas; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020)(Vigência)

IV - efetuar levantamento dos locais de sinistros de trânsito e 
dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;(Re-
dação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medi-
das de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, es-
colta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre sinis-
tros de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Seguran-
ça e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

XIII - realizar perícia administrativa nos locais de sinistros de 
trânsito.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âm-
bito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os sinistros de trân-
sito e suas causas;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento 

ostensivo de trânsito;
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pena-

lidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 
administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensio-
nadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas admi-
nistrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas dos 
órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

Parágrafo único.(VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsi-

to dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de 

aperfeiçoamento, de reciclagem e de suspensão de condutores e 
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir 
e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 
máximo executivo de trânsito da União; (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)(Vigência)

III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicular, 
registrar, emplacar e licenciar veículos, com a expedição dos Certi-
ficados de Registro deVeículo e de Licenciamento Anual, mediante 
delegação do órgão máximo executivo de trânsito da União; (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as dire-
trizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medi-
das administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, 
excetuadas aquelas de competência privativa dos órgãos e entida-
des executivos de trânsito dos Municípios previstas no§4º do art. 
24 deste Código, no exercício regular do poder de polícia de trânsi-
to;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
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tado da data do conhecimento da infração pelo órgão de trânsito 
responsável pela aplicação da penalidade, na forma definida pelo 
Contran.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§7º O descumprimento dos prazos previstos no§6º deste artigo 
implicará a decadência do direito de aplicar a respectiva penalida-
de.(Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021)

§8º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022) (Vigência)
Art. 282-A. O órgão ou entidade do Sistema Nacional de Trân-

sito responsável pela autuação notificará o proprietário do veículo 
ou o condutor autuado por meio eletrônico, mediante sistema de 
notificação eletrônica definido pelo Contran.(Redação dada pela Lei 
nº 14.440, de 2022)

§1º O proprietário e o condutor autuado deverão manter seu 
cadastro atualizado no órgão executivo de trânsito do Estado ou do 
Distrito Federal. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigên-
cia)

§2º Na hipótese de notificação prevista nocaputdeste artigo, 
o proprietário ou o condutor autuado será considerado notificado 
30 (trinta) dias após a inclusão da informação no sistema eletrôni-
co e do envio da respectiva mensagem. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)(Vigência)

§3ºO sistema previsto nocaputserá certificado digitalmente, 
atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade jurí-
dica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira (ICP-Brasil).(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)(Vigência)

§4º A coordenação do sistema de que trata ocaputdeste artigo 
é de responsabilidade do órgão máximo executivo de trânsito da 
União.(Incluído pela Lei nº 14.440, de 2022)

§5º(Vide Lei nº 14.440, de 2022)(Vigência)
Art. 283.(VETADO)
Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data 

do vencimento expressa na notificação, por oitenta por cento do 
seu valor.

§1º Caso o infrator declare pelo sistema de notificação eletrô-
nica de que trata o art. 282-A deste Código a opção por não apre-
sentar defesa prévia nem recurso, reconhecendo o cometimento 
da infração, o pagamento da multa poderá ser efetuado por 60% 
(sessenta por cento) do seu valor, em qualquer fase do processo, 
até o vencimento do prazo de pagamento da multa, desde que a 
adesão ao sistema seja realizada antes do correspondente envio da 
notificação da autuação.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§2º O recolhimento do valor da multa não implica renúncia 
ao questionamento administrativo, que pode ser realizado a qual-
quer momento, respeitado o disposto no§1º .(Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)(Vigência)

§3ºNão incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada 
qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transfe-
rência, enquanto não for encerrada a instância administrativa de 
julgamento de infrações e penalidades.(Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016)(Vigência)

§4º Encerrada a instância administrativa de julgamento de 
infrações e penalidades, a multa não paga até o vencimento será 
acrescida de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Siste-
ma Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 
(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado.(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)(Vigência)

§5º O sistema de notificação eletrônica de que trata o art. 282-
A deste Código deve disponibilizar, na mesma plataforma, campo 

destinado à apresentação de defesa prévia e de recurso, quando o 
infrator não reconhecer o cometimento da infração, na forma re-
gulamentada pelo Contran.(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 
2022)

§6º O desconto previsto no§1º deste artigo será concedido ain-
da que o órgão responsável pela aplicação da penalidade de multa 
não tiver aderido ao sistema de notificação eletrônica de que trata 
o art. 282-A deste Código, desde que o infrator tenha cumprido os 
requisitos nele descritos.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 285. O recurso contra a penalidade imposta nos termos 
do art. 282 deste Código será interposto perante a autoridade que 
imputou a penalidade e terá efeito suspensivo.(Redação dada pela 
Lei nº 14.229, de 2021)(Vigência)

§1º O recurso intempestivo ou interposto por parte ilegítima 
não terá efeito suspensivo.(Redação dada pela Lei nº 14.229, de 
2021)(Vigência)

§2º Recebido o recurso tempestivo, a autoridade o remeterá à 
Jari, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de sua interposição.
(Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021)(Vigência)

§3º(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021)(Vi-
gência)

§4º Na apresentação de defesa ou recurso, em qualquer fase 
do processo, para efeitos de admissibilidade, não serão exigidos do-
cumentos ou cópia de documentos emitidos pelo órgão responsá-
vel pela autuação. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

§5º O recurso intempestivo será arquivado.(Incluído pela Lei nº 
14.229, de 2021)

§6ºO recurso de que trata ocaputdeste artigo deverá ser julga-
do no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado do recebimen-
to do recurso pelo órgão julgador.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 
2021)(Vigência)

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser in-
terposto no prazo legal, sem o recolhimento do seu valor.

§1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o esta-
belecido no parágrafo único do art. 284.

§2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recur-
so, se julgada improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a im-
portância paga, atualizada em UFIR ou por índice legal de correção 
dos débitos fiscais.

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade diversa da-
quela do licenciamento do veículo, o recurso poderá ser apresenta-
do junto ao órgão ou entidade de trânsito da residência ou domicí-
lio do infrator.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o re-
curso deverá remetê-lo, de pronto, à autoridade que impôs a pe-
nalidade acompanhado das cópias dos prontuários necessários ao 
julgamento.

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na 
forma do artigo seguinte, no prazo de trinta dias contado da publi-
cação ou da notificação da decisão.

§1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, 
pelo responsável pela infração, e da decisão de provimento, pela 
autoridade que impôs a penalidade.

§2º (Revogado pela Lei nº 12.249, de 2010)(Vide ADIN 2998)
Art. 289. O recurso de que trata o art. 288 deste Código deverá 

ser julgado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado do rece-
bimento do recurso pelo órgão julgador:(Redação dada pela Lei nº 
14.229, de 2021)(Vigência)

I - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade 
da União, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral 
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Direção Hidráulica
É constituída por uma bomba hidráulica, mangueiras de alta e baixa pressão, caixa de direção e um reservatório onde fica alojado o 

fluido hidráulico.
A bomba de direção fica ligada ao motor por uma correia (que na maioria dos carros atuais é chamada de Poly-V), e assim, se mantém 

sempre em funcionamento.
A pressão de óleo, ajuda no movimento de rotação do volante. Na caixa de direção existe uma válvula direcionadora de óleo, tendo, 

com isso, assistência para os dois lados.
Nesse sistema de direção o esforço necessário para girar as rodas é realizado em grande parte pelo óleo sob pressão, evitando o des-

gaste do condutor. Assim, quando este gira o volante, uma válvula especial é aberta e libera o óleo sob pressão. Este é despejado e, com o 
auxílio do fluido, circula pela tubulação do sistema até o pistão, aplicando uma determinada força e acionando a barra de direção.

Um dos maiores problemas no sistema de direção hidráulica são os vazamentos. Os vazamentos ocorrem principalmente:
- Nas mangueiras de baixa e alta pressão;
- Na caixa da direção hidráulica.

Os vazamentos ocorrem na maioria das vezes por uma simples falta de manutenção, a de trocar todo fluido hidráulico, pelo menos 
uma vez por ano.

Direção Hidráulica

O acionamento da bomba hidráulica, através da correia do motor, gera o consumo de potência daquele. Por este motivo, algumas 
montadoras adotaram o sistema de direção eletro-hidráulica.

Na direção eletro-hidráulico a bomba do fluido hidráulico é acionada por um motor elétrico. O restante do funcionamento continua 
igual da direção hidráulica.

Para se eliminar os vazamentos, desenvolveu-se a direção elétrica ou assistência elétrica.

Sistema de Freios

Um freio funciona graças ao atrito resultante do contato entre um elemento não rotativo do veículo e um disco ou tambor (polia) que 
gira com a roda.

Esse atrito produz a força necessária para reduzir a velocidade do automóvel ao converter em calor que se dissipa no ar a energia 
mecânica do veículo.
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Art. 244, VI
Enquadramento: 708-00
Tipificação: Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor rebo-

cando outro veículo

Art. 244, VII
Enquadramento: 709-91
Tipificação: Conduzir motocicleta/motoneta/ciclomotor sem 

segurar o guidom com ambas as mãos

Art. 244, VIII
Enquadramento: 710-21
Tipificação: Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor 

transportando carga incompatível

Art. 244, VIII
Enquadramento: 710-23
Tipificação: Conduzir motoc/moton/ transportando carga em 

desacordo c/ § 2º do Art 139-A CTB
Art. 245
Enquadramento: 714-50
Tipificação: Utilizar a via para depósito de mercadorias, mate-

riais ou equipamentos

Art. 246
Enquadramento: 715-31
Tipificação: Deixar de sinalizar obstáculo à circulação/seguran-

ça calçada/pista - s/agravamento

Art. 246
Enquadramento: 715-32
Tipificação: Obstaculizar a via indevidamente - s/agravamento

Art. 246
Enquadramento: 716-11
Tipificação: Deixar de sinalizar obstáculo circulação/segurança 

calçada/pista- agravamento 2X

Art. 246
Enquadramento: 716-12
Tipificação: Obstaculizar a via indevidamente - agravamento 2X

Art. 246
Enquadramento: 717-01
Tipificação: Deixar de sinalizar obstáculo à circulação/seguran-

ça calçada/pista – agravamento 3X

Art. 246
Enquadramento: 717-02
Tipificação: Obstaculizar a via indevidamente – agravamento 

3X

Art. 246
Enquadramento: 718-81
Tipificação: Deixar de sinalizar obstáculo à circulação/seguran-

ça calçada/pista – agravamento 4X

Art. 246
Enquadramento: 718-82
Tipificação: Obstaculizar a via indevidamente – agravamento 

4X

Art. 246
Enquadramento: 719-61
Tipificação: Deixar de sinalizar obstáculo à circulação/seguran-

ça calçada/pista – agravamento 5X

Art. 246
Enquadramento: 719-62
Tipificação: Obstaculizar a via indevidamente – agravamento 

5X

Art. 249
Enquadramento: 722-61
Tipificação: Deixar de manter acesas à noite as luzes posição 

qdo o veículo estiver parado

Art. 249
Enquadramento: 722-62
Tipificação: Deixar de manter acesas à noite as luzes posição 

veic fazendo carga/descarga

Art. 250, I a
Enquadramento: 723-40
Tipificação: Em movimento, deixar de manter acesa a luz baixa 

durante à noite

Art. 250, I b
Enquadramento: 724-20
Tipificação: Em movimento de dia, deixar de manter a luz baixa 

túnel com iluminação públ

Art. 250, I c
Enquadramento: 725-00
Tipificação: Em mov, deixar de manter acesa luz baixa veíc 

transp coletivo faixa/pista excl

Art. 250, I d
Enquadramento: 726-90
Tipificação: Em movimento, deixar de manter acesa luz baixa 

do ciclomotor

Art. 250, II
Enquadramento: 727-70
Tipificação: Em mov deixar de manter acesas luzes de posição 

sob chuva forte/neblina/cerração

Art. 251, I
Enquadramento: 729-30
Tipificação: Utilizar o pisca-alerta, exceto em imobilizações ou 

situações de emergência

Art. 251, II
Enquadramento: 730-70
Tipificação: Utilizar luz alta e baixa intermitente, exceto quando 

permitido pelo CTB

Art. 252, I
Enquadramento: 731-50
Tipificação: Dirigir o veículo com o braço do lado de fora


